
Prefuituro Munlcipcl
Dom Pedro de Alcântqrq
Estodo do Rio Grande do tul - Brorll

coNTRATO No 68/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.045i2023

DTSPENSA DE LIC|TAçÃO No 50/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICÍPIO. QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNI cíPro

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

CASSIO DE OLIVEIRA PEREIRA,

OAS PARTES:

CONTRATANTE t t tttt^IDt,1 nE n/tt DE Elô NF ÂI Í:ÀNTÀ RA-RS com

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com rnscriÉo no

CNPJ no 0'l .640.339/0001-1 5, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no 010.413.330-99.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETO

2. Constituiobjeto do prêsente contrato a prestaçâo de serviços de instalaçãô

de Vidros na Escola Municipal de EducáÉo lnfantil Mundo Encantado,

Av Contíal, 8g Cêntro, CEP 95568-000 - Dom Pêdro de aralRS
ís, Cr \

Fone: (51) 3664-00í 1 - Páginâ Oficial: www.dompedrodêalcantara.rs.gov.br

CONTRATADA: re§lgEElgtUElgeEBElBÀ pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no 33.156.5'l 'l10001-56, com Sede na Rua da Furna, no

340, Porto Colôniâ, Município de Dom Pedro de Alcântara,/Rs, CEP: 95568-000,

íepresentada neste ato por seu proprietário homônimo.

cLÁusuLA pRrMErRÁ - orsposrÇÕEs cERArs E BASE LEGAL

'1. Este contrato rege-se pelâs disposiÉes da Lei Federal n" 14.13312021,

conforme dispensa de licitaçáo no 55/2023, Processo Administrativo no 1.30412023.
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mmpreendendo todos os meterias nêcessários, a confecção e a instalação, nas

seguintes especiÍlcaçóes:

CúUSULA TERGEIRA - Do vALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1. O valor global do contÍato será de R$ 42.166,00 (quarenta e um mil

cento e sessenta e seÉ Íêais), assim especificados:

a) R$ 21.618,00 (vinte ê um mil seiscentos e dezoito reais) referenle ao ,1em

í acima descrito,

b) R$ 8.116,00 (oito mil cento e dêzesseis reais) reÍerente ao item 2 acima

descrito;

c) R$ 12.432,00 (dozê mil quatrocentos e tÍinta e dois reais) referentê ao iÍêm

3 âcima descritoi

3.2. O pagamento seÍá efêtuado por transferência bancária para a conta do

CONTRATADO até o quinto dia útil ao subsequente mês da prestaÉo integral do

serviço, mediante emissáo de Notâ Fiscal pela CONTRATADA a ser apresentada no

setor de Compras da PreÍeitura Municipâ|.

3.3. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcántara poderá proceder à

retenção do INSS, ISS ê IRPF, nos termos da legislação em vigor.

CúUSULA QUARTA . DO PRAZO DO CONTRATO

4.1. O prêsentê instrumento têrá vigênciâ por um mês, isto é, de 20 de

outubro de 2023 alé 19 dê novêmbro de 2023, podendo ser prorrogado

sucessivamente, rêspeitada a vigência máxima dêcenal regulamentada pelo art. '107

da Lei no 14.133121, mêdiante dêmonstração de quê as condições e os preços

permanecem vantajosos parâ o CONTRATANTE, permitindo-se ainda, eventuais

negociações entre as partes.

Av. Central, 89, CêntÍo, CEP 95568-000 - Dom Pedro de ralRS

G,

Itêm DescÍição Dimsnaôes Unid. Quantidadê

01

Portas com sêis folhas, sêndo 4 íolhãs
fixas e duas móvers centrais. em vidro
temperado, incolor, 8mm, com bandêira
fixa superior e alumínio na cor azul.

6170mm
x

2920fim
Unidade 2

02
Vão fixo êm vidro têmperádo, incolor,
8mm, com fixação com tubos de
38mmX38mm

2430mm
x

1670mm
Unidade 04

Vão fixo êm vidro têmperado, incolor,
8mln, com íixaÉo com tubos de
38mmX38mm

5920mm
x

2'100mm
Unidade 02

U(À'(tl' Fone: (51) 36&-00'11 - Página Oficial: www.dompedrodealcantara rs.gov.br
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cúUSULA QUINTA - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1. Diante dâ oconência de fatos imprevisíveis ou prêvisíveis que venham a

inviabilizar ou modiÍicar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possÍvel a alterâçáo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o rêstabelecimento do equilíbrio econÔmico-ínanceiro, mediante a

correspondente comprovaÉo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbrio econÔmico-Íinanceiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATAOA.

GúUSULA SEXTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presenle contrato correráo à conta da seguinte

dotaÉo orçamentária:

Projeto: 1401

Elemento: 44905'192

Fonte de Recurso: 1706

CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTAi,ENTO

7. Os valores poderão ser reajustados a contar da dãta-base vinculada à data

do orçámento/proposta, que é 2610712023, e leÉ como basê o índice O IPCA'

dependendo de requisiçáo formal dâ CONTRATAOA, observado o pÍincípio da

anualidâde.

CúUSULA OITAVA . OO FISCALIZADOR E DO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE exercerá a íscalização do presente contrato por

intermédiodasenhoraAlineBorbaGonçálvesLumertz'aqualatestaráa
aceitabilidade dos serviços prestados'

8.2. Dentre âs responsâbilidades do Íiscal está a necessidade de anotar' em

registro próprio, todas as ocorrências relâcionadas à execuÉo do contrato' inclusive

quando de seu Íiel cumprimento, determinando o que Íor necessário para a

ÍegularizaÉo de eventuâis faltas ou defêitos observados'

8.3. Fica designado c,omo Gêstor do presente contrâto a Secretária Municipal

da EducaÉo, sênhora Tália da Luz Meira'

CênÍal 89, Cêôtío, eEP 95568-000 - Dom Pêdro dê Alcántara/RS,íü"\)
Fonsr (51) 3664{011 - Página Oficral www.dompedrodealcântara rs.gov
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CúUSULA NoNA - RECEBIMENTo Do oBJETo
9.'1. A efetividade da prestação de serviços do objeto do presente contrato

será atestada por âgente público ou comissão de agentes, podendo contar com o
apoio do Íiscalizâdor do côntrato ou assistido por têrcêiros, comprovandô_se o
atendimento de todas as exigências contratuais, aferindo se o objeto está sendo
realizada em conformidade com o contratado.

9.2. Gonstatada divergência êntre o ob.ieto contratado e a prestaÉo dê
serviços reâlizada, o atestado não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada

diligência para obtenção de solução.

9.3. O atestado de prestaÉo não eximirá a CONTRATADA de evenlual

responsabilização.

CLÁUSULA DECIMA - oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

10. Sâo obrigaçóes do CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste

contrato;

ll - Assêgurâr à CONTRATADA as condiçóes necessárias à rêgular execuçáo

do contrato;

lll - Determinar as providências necessárias quando o Íornecimênto do objeto

não observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicaÉo das sanÉes

cabíveis, quando for o câso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

'11. São obrigaçóes da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com âs especiÍlcações, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos termos da suã proposta;

ll - Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumenlos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objêto contratado,

bêm como porcumprirtodas as obrigações trabalhistâs, previdenciárias e acidentárias

relativas aos emprêgados que utilizar para a execuçáo do objeto, inclusive as

decorÍentês de convençôes, acordos ou dissídios coletivos;

Av. Centrâ|, 89, Cêntro, CEP 95568{00 - Dom Pedro de
Fone: (51 ) 366€01'1 - Página Oficial: www.domp6drodealcantara.rs. rlututs
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lll - Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidâdê com ês

obrigações assumidas, todas as condiÉes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidâs na

licitação;

lV - Zelar pelo cumprimento, por pârtê de seus empíegados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimenlo de equipamentos

de proteção individual (EPl) e quaisquer outros insumos necessários à pÍestagáo dos

serviços;

V - Responsabilizar-se por lodos os danos causados por seus Íuncionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mêdiante processo administrativo, quando da execuçáo do objeto contratado;

Vl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for veriÍicâdo

vício, deÍeito ou incorreção resultantes da execuÉo do objeto em desacoÍdo com o

pactuado;

Vll - Êxecutar as obrigaçÔes assumidas no presente contrato por seus

próprios meios, não sendo admitida a subcontrataçáo, salvo expressa autotizaçÁo do

CONTRATANTE,

GúUSULA DÉCIT,A SEGUNOA. OA RESCISÃO

12.1. As hipótêses quê constituem motivo para extinçáo contratual estáo

elencadâs no art. 137 da Lei n'14.133/21, que poderáo se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA.

12.2. A extinçâo do contrato poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e esúito do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria condutâ;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, desde que haia interessê do

CONTRATANTE,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

í 3.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - Advertência, no caso de inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se

tustiÍicar a rmposiçáo de penalidade mais grave,

àr, 89, Cêntro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de càntara/RS

Fone: (51 ) 3664-001 1 - Página O'ficiâl: www.dompêd.odealcantâra.rs.

,(rl,"rt
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ll - Multa, no percenlual compreendido entÍe 0,5olo e 3070 do valor do contrato,

que podeÉ ser cumulada com a advertência, o impedirnento ou a dêclâração de

inidoneidâde dê licitar ou de contratar;

lll - lmpedimento de licitar e de contratar mm o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao

Municipio, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

b) Dar causa à inexecuÉo total do contrato.

c) Náo manter a proposta, salvo em deconênciâ de fato supeÍveniente

devidamente justiÍlcado.

d) Ensêjar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitaçáo

sem motivo justiÍicado.

lV - Declaraçâo de inidoneidade de licitar e contrâtar crm qualquer órgão
públim da Administraçáo Federal, Êstadual, OistÍitat ou Municipat, direta ou indireta,

pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situaçõ€s:

a) Apresentar declaraÉo ou d@umentaÉo Íatsa exigida pâra o certame ou
prestar declârâçáo falsa durante a licitâÉo ou a execução do conlrato.

b) Fraudar â licitação ou praticar ato frâudulento nâ execuÉo do contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

d) PÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos da licitaçáo.

e) Praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no !2.846, dê 10 de agosto de

2013.

13.2. Na aplicaçáo das sanções seráo @nsideÍados:

I - A natureza e a gravidade dâ infração cometida;

ll - As pêculiaridades do câso conffêtoi

lll - As ciícunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela proviêrem para o CONTRATANTE:

V - A implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaÉês dos órgãos de controle.

13.3. Na aplicaÉo das sançôes previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

13.4. A aplicação das sangôes de impedimento ô de dâclaraçáo de
inidoneidade requererá a instauÍação de processo de respon ,aser

v. Central, 89, tro, CEP 95568-000 - Dom Pãdro dê cántarê/RS ,ríil"rt
Fon6: (51) 36&1-0011 - Página OÍiciat: www dompêdro(Íealcáflara rs.gov.br
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conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

mais sôrvidores ostávêis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o

licitânte ou o contrâtado pâra, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaÉo, apresentar defesa escrita ê especiricar as provas que pretenda produzir.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

14.í. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais rêsultantes da execução do contrato.

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos êncargos

êstabelêcidos no caput desta cláusula, nâo transÍere a CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagâmênto, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAçÃO DÊ DADOS PESSOAIS

SEGUNOO A LGPO

'15. Em observância aos preceitos da Lei Geral de ProteÉo de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgâção de seus

dados pessoais constântes neste instrumento para Íns de publicidade e

tíansparência.

cúusULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16. As partes elegem o Foro da Comarcâ dê Torres/Rs, pârâ dirimir quaisquer

dúvidas emergentês do presente contrato.

SAv. Centrai, 89, Centío, CEP 95568{00 - Dom Pedro de Al
Fon€r (51) 3664-0011 - Págine Oficial: www.dompêdrodealcántara.rs gov.br
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DISPOSIÇOES FINAIS

E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento

em quatro vias de iguâl teor e forma, para que surla seus legais e jurídicos eÍeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 20 de outubro de 2023

frÇl" -*okÁrrxaruoníuôóEIEVALDT
Prefeito Municipal

Representante do Contratante

IO OE OLIVEIRA PEREIRA
Contratado

6 ó.4;^.

I

^ü;ll,^TALIA DA LUZ VEIRIA
Gestor do Contrâto

ÇALVES
LUMERTZ

Fiscal do Contíato

G ralano
s 44.575

Av. Cenlral, 89, Csntro, CÉP 95568{00 - ooín Podro dê Aléntâra/RS
Fonê: (51) 3664{011 - Página OÍiciál: www.dompêdrodoâlcántara rs gov.br

Este contralo se encontra exâminado e aprovado por esta Assessoíia Jurídica.
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